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1. Introdução

Senhor Secretário,
 
Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do

Brasil, e no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 29, inciso XXIV, e
197 da Resolução  14, de 2 de outubro de 2007, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, apresenta-se o
Relatório Técnico de Defesa referente à aposentadoria da Sra. ELIZETH GONZAGA DOS SANTOS LIMA , cargo
de  PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014  , classe/nível "  C--8  ", lotada   na   FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
ESTADO DE MATO GROSSO , no município de  CUIABA /MT.

2. Análise de Defesa

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 21/05/2018 a 06/09/2019

 

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios previdenciários

(Legislação do MPS; legislação específica do ente).

 

1.1) Encaminhar documentos que demonstrem a existência do vínculo funcional, relativos aos períodos anteriores a

efetivação, tais como, portarias de nomeação e exoneração, contrato de trabalho, carteira de trabalho anotada,

holerites da época, ficha funcional etc.

 

RESPOSTA DO GESTOR: Em sua defesa o Gestor, não encamimhou os documentos solicitados.

 

Contudo, em análise ao Diario oficial, extraimos as cópias das Portaria 699/1986, 1058/1987, 5586/88 e 1645/1989,

conforme consta do apêndice.

 

 

3. Conclusão

Por fim, com fulcro do art. 139 da Resolução  14/2007, sugerimos ao Conselheiro Relator:

 

a) Registro do Ato 2885/2019;

b) Legalidade da planilha de proventos no valor de R$ 21.438,98.

Em Cuiabá-MT, 26 de Maio de 2021.
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CIBELE MESQUITA BORBA SILVA

TECNICO DE CONTROLE PÚBLICO EXTERNO
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